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Ata da reunião ordinária, configurando como a 569ª reunião do Conselho Municipal de 1 

Educação de Sorocaba (CMESO), realizada em treze de outubro de dois mil e vinte, a partir de 2 

ferramenta virtual, google meet, pelo link https://meet.google.com/qsy-sbgx-ddn e pelo 3 

Facebook. A 27ª reunião do corrente ano iniciou-se às nove horas, sob a Presidência da Profa. 4 

Ana Claudia Joaquim de Barros, que abriu os trabalhos agradecendo a participação de todas e 5 

todos. Retomou os combinados para a organização da reunião: a) todos deverão manter 6 

microfones e câmeras desligados; b) as inscrições de fala deverão ser feitas na janela do chat; 7 

c) os presentes deverão preencher a lista de presença por meio do link apresentado no chat. I. 8 

EXPEDIENTE: 1. VERIFICAÇÃO DAS PRESENÇAS: confirmado quórum, a partir dos 9 

acessos  ao recurso virtual, observou-se participando da vídeo conferência os(as) 10 

conselheiros(as): TITULARES: Ana Claudia Joaquim de Barros, Alexandre da Silva Simões, 11 

Angélica Lacerda Cardoso, Andrea Picanço Souza Tichy, Aparecida Ferreira da Silva 12 

Gutierrez, Denilson de Camargo Mirim, Gilmar Felipe Piccin de Lima, Marina Benitez Florio, 13 

Marines Christofani, Miriam Cecilia Facci, Odirlei Botelho da Silva, Petula Ramanauskas 14 

Santorum e Silva, Rosangela Quequeto de Andrade Almeida, Sandra Aparecida Morais. 15 

SUPLENTE: Não houve participação de suplente.  MEMBROS DA COMUNIDADE: O link 16 

de acesso foi compartilhado em alguns grupos e redes sociais, bem como no site do CMESO 17 

www.cmeso.org e a reunião contou com a participação de muitos membros da comunidade, 18 

relacionados no chat da reunião, bem como suas manifestações, anexo ao final desta. 2. 19 

PALAVRA DA PRESIDÊNCIA: A senhora presidenta deu ciência ao pleno sobre o pedido de 20 

licença das conselheiras Karla Adriana Gracia Menna e Solange Aparecida da Silva Brito e 21 

comunicou que as suplentes Sandra Aparecida Morais e Isabel Cristina Dias de Moraes Cardoso 22 

irão substituí-las. Informou o recebimento do Ofício SEDU/GS 1019/2020 solicitando 23 

manifestação referente ao encerramento do ano letivo 2020 devido à Pandemia decorrente da 24 

COVID-19. Esclareceu que em reunião com o secretário da Educação, solicitou novamente 25 

funcionário para a sede do Conselho e o envio da prestação de contas da secretaria da educação 26 

referente ao 1º semestre solicitada em julho deste ano. Deu ciência do recebimento de ofício da 27 

SEDU, sem número, datado em 29/09/2020 referente ao Parecer CMESO CEF/CEI nº 01/2020 28 

informando que apesar do Parecer contrário à adesão à Política Nacional de Alfabetização, a 29 

Secretaria da Educação aderiu ao PNA. Informou, por fim, o recebimento de e-mail do professor 30 

Rafael Castellari se desligando do Comitê de Acompanhamento das ANPs  por discordar dos 31 

encaminhamentos realizados pela Secretaria da Educação. Convidou a todos e todas a 32 

http://www.cmeso.org/
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participarem do II Simpósio de Educação – teoria e prática em tempos incertos a realizar-se dia 33 

28/10/2020 das 9h às12h e das 14h às 16h pelo canal oficial da Uniso no 34 

Youtube (Unisoonline). Convidou ainda para o Debates sobre educação: Avaliação e Currículo 35 

no contexto da pandemia Covid-19, que será realizado em dois encontros: dias 14 e 21 de 36 

outubro de 2020, às 18h30, no auditório de vidro da FUA / CECAP com transmissão ao vivo 37 

via Facebook Cruzeiro do Sul, Facebook CMESO e YouTube Cruzeiro do Sul. Tema do 1º 38 

encontro: Avaliação da Aprendizagem no contexto das ANPs, debatedoras Profa. Me. Isabel 39 

Cristina Dias de Moraes Cardoso (Mestre em Educação, Professora da rede municipal e no 40 

curso de Pedagogia / Anhanguera); Profa. Me. Luciana Bálsamo (Mestre em Educação, Diretora 41 

de escola da rede municipal)  e Profa. Mara Kitamura (Presidente do SINPRO Sorocaba e 42 

Região e Coordenadora de educação da TB-SP / diretoria plena da CONTEE). Tema do 2º 43 

encontro: Construção e reconstrução do planejamento pedagógico em 2021, debatedores Profa. 44 

Dra. Ana Paula Souza Brito (Doutora em educação, OP na rede municipal, professora na UNIP), 45 

Prof. Ddo. Sandro Ivo de Meira (Doutorando em educação, Diretor de escola da rede municipal)  46 

e Kátia Cristina Vergilio Scanavez (Diretora e mantenedora da Escola Chácara Viva a Vida) 3. 47 

PALAVRA DOS MEMBROS: O Cons.º Alexandre da Silva Simões manifestou indignação 48 

com a atitude da Sra. Prefeita do município de Sorocaba que, de forma monocrática, aderiu ao 49 

Programa Nacional da Escola Cívico Militar e ao Programa Nacional de Alfabetização (PNA), 50 

desrespeitando a lei de criação do CMESO que estabelece a consulta ao órgão colegiado antes 51 

da implantação de programas na rede de ensino, e desconsiderando também a consulta 52 

democrática à comunidade escolar envolvida. Propôs que o CMESO delibere pelo 53 

cancelamento da adesão aos dois programas até que sejam cumpridas as determinações legais 54 

e as análises necessárias. A Sra. Presidente, Prof.ª Ana Cláudia Joaquim de Barros, colocou em 55 

votação que resultou na aprovação da proposta com sete (7) votos a favor, cinco (5) votos contra 56 

e duas (2) abstenções. 4. PALAVRA DA COMUNIDADE: O Prof. Rafael Ramos Castellari, 57 

inscrito, manifestou-se contrário à forma com a qual houve a adesão de Sorocaba ao Programa 58 

Nacional da Escola Cívico Militar a ser implantado na EM Matheus Maylasky. Esclareceu que 59 

há algum tempo, em atendimento às normas estabelecidas pelo próprio programa, houve 60 

consulta às escolas passíveis de participação, mais especificamente aos Conselhos Escolares, e 61 

todas manifestaram-se contrárias à pretensão. O professor destacou ainda que, de acordo com 62 

as normas de implantação do programa, as escolas candidatas devem atender de 500 a 1000 63 

alunos e nenhuma das que oferecem o Ensino Fundamental II no município de Sorocaba cumpre 64 

http://www.cmeso.org/
https://www.youtube.com/user/UnisoOnline
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esta norma, pois, atendem número menor de estudantes. Manifestou estranheza pela maneira 65 

impositiva, nada democrática, com que foi declarado às equipes que uma das escolas seria 66 

escolhida para integrar o programa, sequer levando em consideração a representatividade das 67 

unidades escolares na consulta feita. Questionou o impacto pedagógico que a implantação deste 68 

programa causará, uma vez que apresenta divergências com os documentos que embasam o 69 

ensino público municipal de Sorocaba e o caráter excludente aos que não se adequam ao 70 

modelo. Provoco o CMESO à reflexão e à manifestação pelo cancelamento da adesão de 71 

Sorocaba ao PECIM. A seguir, a Prof.ª Raquel Silva Oliveira manifestou indignação pela 72 

superficialidade com que a consulta foi feita pela administração junto aos pais, sem apresentar 73 

detalhes importantes do referido programa. Evidenciou a forma impositiva, com viés ideológico 74 

implícito na ação e a clareza de integrar a campanha publicitária eleitoral da atual prefeita para 75 

a próxima eleição. Esta Adesão arbitrária, continuou a Professora, sem a consulta aos 76 

profissionais da educação, desqualifica o Marco Referencial, construído a partir de pesquisas e 77 

discussões técnicas e científicas e deve ser refutada. Com a palavra, a Prof.ª Adilene Cavalheiro 78 

iniciou agradecendo a oportunidade de manifestar seu pesar ao tomar conhecimento da notícia 79 

veiculada na mídia referente à adesão feita pela prefeita do município de Sorocaba ao Programa 80 

Nacional da Escola Cívico Militar sem consulta aos trabalhadores da educação. A pretensa 81 

intervenção militar com a suposta finalidade de melhorar a qualidade do ensino da rede, leva-82 

nos a ponderar questões importantes a saber: é notório que nenhuma das escolas municipais que 83 

atendem o ensino fundamental II apresenta baixos índices no IDEB, menos ainda a EM Matheus 84 

Maylasky que vem evoluindo e apresenta o índice de 6.0 nas avaliações. A essa justificativa, 85 

seguiu, acrescente-se a intenção de melhorar o ensino público de Sorocaba, pressuposto 86 

equivocado da incompetência e ineficiência dos colegas da rede. Evidenciou ainda a redução 87 

de vagas que estão disponíveis ao fundamental II na cidade, pois, são só 5 (cinco) escolas de 6º 88 

ao 9º anos, todas fundamentadas na perspectiva do Marco Referencial, tão bem discutido e 89 

construído pela rede.  E finalizou considerando a diferença entre Escola Militar e Escola Cívico 90 

Militar (PECIM). Escolas militares são 14 no país, integram sistema cujas diretrizes são 91 

subordinadas às normas e disciplina do exército, para o ingresso exigem concurso público para 92 

educandos e a condição de serem dependentes de militares. Já as Escolas Cívico Militares 93 

representam a intervenção do militar na rede pública de Educação do município. Confusão de 94 

conceito entre uma e outra. Afirmou “Não sou contra a criação de escola militar na cidade para 95 

aqueles que querem essa formação, mas, não posso ser favorável à entrega da escola pública ao 96 

http://www.cmeso.org/
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PECIM”.  Julia David Franco Gomes, mãe de aluna da rede pública municipal, EM Matheus 97 

Maylasky, informou que não foi suficientemente esclarecida sobre o funcionamento da escola 98 

a partir da implementação do programa e sobre os conceitos educacionais propostos. 99 

Evidenciou o baixo índice de respostas à consulta aos pais ou responsáveis e a indignação pelo 100 

desrespeito da administração pública ao CMESO que, por certo, só seria consultado após a 101 

adesão ao programa. O que fazer para reverter a situação. Presente à reunião, a Vereadora 102 

Fernanda parabenizou o CMESO pelo espaço disponibilizado à participação da comunidade.  103 

Evidenciou que a discussão sobre a adesão de Sorocaba ao PECIM iniciou de forma 104 

desrespeitosa à comunidade escolar e ao CMESO. Que, segundo o Secretário da Educação, a 105 

manifestação do CMESO seria realizada após a adesão ao programa. Sugeriu que o CMESO 106 

promova debate para esclarecer a sociedade a respeito do PECIM e, deste modo, desfazer as 107 

confusões pela falta de informações sobre a pretensa melhoria da educação e da segurança. 108 

Demonstrou a solidariedade aos envolvidos e colocou-se à disposição para contribuir. A 109 

Presidente, Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros, atentou para a manifestação da mãe de aluno 110 

da EM Matheus Maylasky, Helena Ferraz, presente a esta reunião, que protocolou 111 

representação junto ao MP sobre a adesão ao PECIM. O Conselheiro Alexandre da Silva Simões 112 

diante de tudo o que foi exposto, considerando que houve uma ação por parte do executivo que 113 

não foi dialogada com este Conselho e que representa mudança significativa no sistema 114 

municipal de ensino de Sorocaba na qual caberia a gestão desse conselho, além de contrariar o 115 

que foi exposto anteriormente pelo secretário da educação, apresentou a proposta de 116 

manifestação deste Conselho, através de deliberação, pela “desadesão” ao programa. II - 117 

ORDEM DO DIA. 1. Apreciação e encaminhamentos referentes ao Ofício Coord. da Criança 118 

e do Adolescente nº 13/2020 - Comitê Gestor do Plano Municipal Pela Primeira Infância.  A 119 

Coordenadoria da Criança e do Adolescente encaminhou ao CMESO ofício convidando para 120 

participar do “Comitê Municipal pela Primeira Infância”.  A Presidente, Prof.ª Ana Claudia 121 

Joaquim de Barros, sugeriu, sem prejuízo da participação de outros conselheiros, que a Câmara 122 

de Educação Infantil faça parte, representando o CMESO. O Conselheiro Odirlei Botelho da 123 

Silva, presidente da Câmara de Educação Infantil, concorda e, colocada em votação junto ao 124 

pleno, a proposta foi aprovada por unanimidade. Agradecimentos à Conselheira Angélica 125 

Lacerda Cardoso que encaminhou o ofício convidando. A Presidente sugeriu inversão de pauta, 126 

apresentando o item 3 como o próximo, transformando-o em item 2. Apreciação e 127 

encaminhamentos referentes à solicitação de manifestação à Implantação do Programa 128 

http://www.cmeso.org/
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Nacional da Escola Cívico Militar em Sorocaba / SP. A Presidente, Prof.ª Ana Claudia Joaquim 129 

de Barros, esclareceu que o CMESO recebeu carta de vários professores e integrantes da 130 

comunidade solicitando a manifestação do CMESO quanto a adesão ao PECIM. O Conselheiro 131 

Odirlei Botelho da Silva verbalizou que, ao ser realizada a adesão ao PECIM e ao PNA, a 132 

Deliberação CMESO 3/2020, de 14/04/2020, foi contrariada bem como outras normas vigentes. 133 

Afirmou que devemos olhar para o atendimento ao direito público, para manter as conquistas 134 

da comunidade e não retroceder. Ana enfatizou que a lei que cria o CMESO estabelece “fixar 135 

diretrizes para o sistema municipal de ensino. Determina, antes mesmo das deliberações, a 136 

competência de analisar o modelo de escola e em que medida possa alterar o sistema de ensino, 137 

estabelece o dever de, junto com a SEDU, elaborar política pública. Destacou o papel 138 

esclarecedor do CMESO aprofundando as discussões.  Neste caso da adesão ao PECIM, 139 

importante analisar a ideia de subordinação proposta. Citou como exemplo, que, segundo o 140 

manual de implantação do PECIM, aquele estudante que não consegue se adequar, será 141 

convidado a mudar de escola. Ressaltou que outras regras de conduta rígidas deverão 142 

igualmente ser trazidas à discussão. Evidenciou que escola pública tem caráter inclusivo e não 143 

excludente e que o administrativo da escola deve estar a serviço do pedagógico, a serviço do 144 

processo de aprendizagem.  Indagou: - Militares para cuidar das questões administrativas e 145 

disciplinares e professores para cuidar das questões pedagógicas?  São muitos os 146 

esclarecimentos a serem feitos às famílias para que possam manifestarem-se favoráveis ou não 147 

ao programa. A Presidente, Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros, destacou que a implantação 148 

da Escola Cívico Militar contraria os documentos estruturantes do ensino municipal, mas, mais 149 

do que isto, evidentemente, atropela a preservação dos estudos, dos processos legais e 150 

democráticos.  O próprio secretário, afastado temporariamente, foi desrespeitado quando 151 

anteriormente consultado afirmou que a discussão ocorreria junto ao CMESO e à comunidade, 152 

caso acontecesse a proposta de adesão ao PECIM. A Conselheira Miriam Cecília Facci 153 

acentuou que não consegue entender a adesão ao PECIM como implantação de política pública 154 

de educação uma vez que coloca em evidência o caráter excludente dos que não comungam 155 

com os princípios educacionais a ele atrelados, e pela forma impositiva com que foi feita, sem 156 

a realização de ampla discussão prevista nas normas vigentes. Nada contra escola cívico militar, 157 

prosseguiu, mas, que a apresentem às pessoas que a entendam como a proposta adequada aos 158 

seus anseios, sem a interferência militar na rede pública. Propôs representação ao MP. O 159 

Conselheiro Odirlei Botelho da Silva solicitou que algum conselheiro que tenha acompanhado 160 

http://www.cmeso.org/
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o processo contextualize como caminhou esta adesão dentro da SEDU. A Conselheira 161 

Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez elencou as ações na SEDU. Houve consulta ao jurídico 162 

sobre a possibilidade de encaminhar a pesquisa às comunidades escolares, e se havia 163 

impedimento pelo período eleitoral, se a realização da consulta caracterizaria publicidade 164 

institucional proibida para este período. Recebido o Parecer um tanto inseguro, numa avaliação 165 

um tanto subjetiva do que é a publicidade institucional, houve consulta ao Tribunal Eleitoral. 166 

Esta retornou com deferimento e, portanto, a consulta poderia acontecer. Houve reunião por 167 

convocação para supervisores e diretores das escolas que receberam a demanda de trabalho para 168 

efetivarem a consulta pública. Não se trata de ser a favor ou contra. Grupo de supervisores e 169 

diretores recebeu a tarefa de realizar a consulta, num tempo curto e orientado pela SECOM. E 170 

a consulta saiu.  A Conselheira Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez aproveitou para esclarecer 171 

que não votará as manifestações do CMESO. Declarou-se impedida, atendendo o artigo 63 do 172 

Regimento Interno do CMESO por entender que participou do processo. Continuou o relato 173 

esclarecedor, dizendo que num período curto, estabeleceu-se o critério de análise das respostas 174 

à pesquisa e a consulta ocorreu nas escolas. Chegando aos números no relatório final, o grupo 175 

convocado o encaminhou para prefeita que decidiu pela adesão ao programa na Escola Matheus 176 

Maylasky. O Conselheiro Denilson de Camargo Mirim frisou que algumas discussões devem 177 

ser desencadeadas, tais como o protagonismo dos militares no processo educacional em 178 

detrimento do protagonismo da equipe escolar, questão importante que fere a gestão 179 

democrática que permeia as ações na educação pública. Outra questão a ser colocada é a dos 180 

recursos que serão aplicados no programa especialmente no pagamento dos militares e que não 181 

fica claro se possuem formação em gestão escolar. O Conselheiro Alexandre da Silva Simões 182 

considerou que tem adotado uma linha de conduta direcionada à avaliação das políticas 183 

públicas. Temos exemplos de “políticas públicas” implantadas e fracassadas por falta de 184 

planejamento das ações nos seus vários aspectos. É prerrogativa deste Conselho avaliar os 185 

processos de implantação, independente do governo que a apresenta. Afirmou que tem que 186 

acabar a cultura em Sorocaba onde o executivo atropela as atribuições que são deste colegiado. 187 

Nós, os Conselheiros, somos pessoas físicas de direito e, ao nos sentarmos nestas cadeiras do 188 

CMESO, transformamo-nos nos principais defensores do Partido da Educação. Não dá para 189 

apoiar política pública sem aprofundar o debate e à revelia deste colegiado. Retomou a defesa 190 

da proposição de o CMESO deliberar pela “desadesão” de Sorocaba ao PECIM, elencando 191 

todos os elementos que fragilizam a decisão do executivo, como a falta do amplo debate, a falta 192 

http://www.cmeso.org/
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do contraditório na apresentação do programa à comunidade, a evidência de que a decisão 193 

unilateral viola as decisões dos conselhos escolares, desrespeita a legislação expedida pelo 194 

CMESO. É notório que faltou a análise técnica, de mérito, a ser feita pelo colegiado. A Sra. 195 

Presidente relacionou os encaminhamentos a serem analisados pelo colegiado, quais sejam a 196 

proposta de revogação da adesão, da representação ao MP e da discussão conjunta com o 197 

CMDCA e outros conselhos. Esgotado o tempo regimental da reunião, foi votada e aprovada a 198 

expansão de meia hora. Votação aberta com 13 conselheiros presentes, excluindo-se a 199 

Conselheira Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez que se declarou impedida de acordo com o 200 

Regimento Interno do CMESO, Artigo 63, a Presidente colocou em votação - a 1ª proposta 201 

(Conselheiro Alexandre) que o CMESO delibere pela revogação da adesão do município ao 202 

PECIM. Resultado da votação: 7 (sete) favoráveis, 0 (zero) contrários, 5 (cinco) abstenções. 203 

Proposta aprovada. A Presidente colocou em votação a 2ª proposta (Conselheira Miriam) de 204 

Representação junto ao MP. Resultado da votação: 6 (seis) favoráveis, 0 (zero) contrários, 6 205 

(seis) abstenções. A Sra. Presidente desempatou a votação, exercendo seu direito ao voto de 206 

qualidade, de acordo com o Regimento Interno, art. 13, inciso 4. Proposta aprovada. A 207 

Presidente colocou em votação a 3ª proposta (Conselheiro Alexandre) de debate do assunto 208 

com os demais conselhos. Resultado da votação: 7 (sete) favoráveis, 5 (cinco) contrários, 0 209 

(zero) abstenções. Proposta aprovada. 3. Manifestação e encaminhamentos referentes às turmas 210 

sem professor/a em escolas da rede municipal em 2020.  Há turmas criadas na rede municipal 211 

de ensino sem professores atuando, fato já do conhecimento do Secretário da Educação interino, 212 

por motivo de cessação de contratos e aposentadorias. A Presidente, Prof.ª Ana Claudia 213 

Joaquim de Barros, esclareceu que não foi autorizada a chamada de eventuais e nem houve 214 

posicionamento da administração pública sobre a solução ao problema. Situação grave e os 215 

estudantes não podem ficar sem os professores. O Conselheiro Gilmar Felipe Piccin de Lima 216 

reforçou que, a partir do momento que estamos em ano letivo mesmo que de forma remota, a 217 

partir do momento que existem salas de aula e que existem os estudantes que frequentam as 218 

aulas, é necessário de ter professor. Há necessidade de resolver a questão, com professores 219 

eventuais. Declarou seu entendimento de que cabe sim a manifestação do CMESO, até para 220 

fortalecer o posicionamento da SEDU que, desde o início, tem se colocado favorável à 221 

necessidade de encontrar uma maneira de chamar professores para essas salas. O Conselheiro 222 

Odirlei Botelho da Silva, ressaltou a necessidade de existir professor acompanhando as turmas 223 

e, por vezes, é o integrante do quadro administrativo que, excepcionalmente, o faz. Com esse 224 

http://www.cmeso.org/
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acúmulo de função do quadro de suporte administrativo, é evidente que há prejuízo para as 225 

crianças, para as famílias e, portanto, para o funcionamento da escola. Cabe ao CMESO ter um 226 

indicativo pela complementação dos quadros em defasagem de módulo do suporte pedagógico. 227 

A Presidente, Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros, ressaltou o mal-estar junto às famílias para 228 

explicar a falta dos professores.  A Conselheira Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, prestando 229 

esclarecimentos sobre a questão, informou que em consulta da SEDU feita ao jurídico, houve 230 

o indeferimento da autorização de contratação de eventual pelo momento eleitoral que vivemos 231 

e pela elevação de gastos neste período de pandemia. A Conselheira concluiu que este constitui 232 

“o desafio”. Estão faltando aproximadamente PEB I para 40 turmas e três funções de PEBII. 233 

Evidenciou a necessidade de regularização da situação, mas, diante dos obstáculos, não 234 

consegue definir de que modo.  A Presidente, Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros, colocou 235 

em votação a proposta das ações encaminhadas pelo CMESO, ofício à SEDU e representação 236 

junto ao MP. Foram 13(treze) votos favoráveis. Proposição aprovada por unanimidade.  Nada 237 

mais havendo a tratar, a Sra. Presidente, Professora Ana Claudia Joaquim de Barros, agradece 238 

a presença de todos e, desejando boa semana, encerrou a reunião.  Justificaram ausência: 239 

Isabel Cristina Dias de Moraes Cardoso, Karla Adriana Gracia Menna, Pedro Luiz Rodrigues, 240 

Solange Aparecida Silva Brito e Valderez Luci Moreira Vieira Soares. Eu, Miriam Cecilia 241 

Facci, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada1, será assinada por mim e pelos presentes. 242 

Sorocaba, 13 de outubro de 2020. 243 

___________________________________________________________________________ 244 

___________________________________________________________________________245 

___________________________________________________________________________246 

___________________________________________________________________________ 247 

ANEXOS 248 

 249 

Item 1- Chat Reunião  250 

 251 

08:56 252 

Bom dia! 253 

Aninha Barros 254 

09:03 255 

Bom dia Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 256 

Odirlei Botelho 257 

09:04 258 

Bom dia! 259 

 
1 Ata aprovada na 581ª Reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba, realizada 

remotamente por meio de vídeo conferência na plataforma Google Meet. 

 

http://www.cmeso.org/
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
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rosangela quequetto de andrade arcos 260 

09:04 261 

Bom dia, pessoal!!!!! 262 

Parê Gutierrez 263 

09:05 264 

Bom dia 265 

Aninha Barros 266 

09:06 267 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 268 

Marina Flório 269 

09:07 270 

Agradeço 271 

Angelica Lacerda Cardoso 272 

09:07 273 

Bom dia 274 

Odirlei Botelho 275 

09:10 276 

Várias, várias mesmo. 277 

Aninha Barros 278 

09:12 279 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 280 

Julia Franco Gomes 281 

09:12 282 

Bom dia, sou a Julia Gomes, sou mãe de uma criancça ue estuda no matheus Maylaski e estou bastante 283 

preocupada com o que tem acontecido com relação a implantaçao goela abaixo, sem explicacoes, da escola 284 

civico militar 285 

Marines Christofani 286 

09:13 287 

Bom dia .... entrei.... 288 

Aninha Barros 289 

09:14 290 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 291 

Aninha Barros 292 

09:17 293 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 294 

Alexandre da Silva Simões 295 

09:18 296 

Pauta do CMESO disponível em: 297 

http://www.cmeso.org/pautas/ 298 

Aninha Barros 299 

09:18 300 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 301 

Odirlei Botelho 302 

09:18 303 

Me inscrevo. 304 

Liana Morisco 305 

09:19 306 

Ou seja, por falta de comprometimento e respeito as decisões dos membros, os membros que mais lutam estão 307 

saindo. Parabébs aos envolvidos! 308 

Patrícia Nolasco 309 

09:19 310 

Patrícia Nolasco 311 

Aninha Barros 312 

09:20 313 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 314 

Rafael RAMOS CASTELLARI 315 

09:25 316 

http://www.cmeso.org/
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=http%3A%2F%2Fwww.cmeso.org%2Fpautas%2F
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
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Quando a palavra for para a comunidade, gostaria de me inscrever. Obrigado 317 

Odirlei Botelho 318 

09:26 319 

Ok. Obrogado! 320 

Aninha Barros 321 

09:26 322 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 323 

Aninha Barros 324 

09:27 325 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 326 

Julia Franco Gomes 327 

09:28 328 

O que se pode fazer, juridicamente contra esses desmandos?  329 

Aninha Barros 330 

09:30 331 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 332 

Odirlei Botelho 333 

09:32 334 

Naquele momento, nós conversamos sobre se seria Deliberação ou Parecer, e ficou por ser um Parecer, porque 335 

não era situação para Deliberação e a solicitação da SEDU foi de um Parecer.  336 

Aninha Barros 337 

09:34 338 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 339 

Aninha Barros 340 

09:37 341 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 342 

Você 343 

09:38 344 

Aplausos à fala do Alexandre 345 

Julia Franco Gomes 346 

09:38 347 

exato Alexandre 348 

Rafael RAMOS CASTELLARI 349 

09:38 350 

Com certeza Alexandre 351 

Você 352 

09:39 353 

Posso? 354 

Juliana Mattucci 355 

09:39 356 

Alexandre 👏👏👏 357 

Liana Morisco 358 

09:41 359 

E se eles insistirem nisso? Qual será a postura do Conselho? Vão aceitar ou vão encaminhar ao MP? 360 

Rafael RAMOS CASTELLARI 361 

09:41 362 

Revogação da adesão ao programa 363 

Gilmar Piccin 364 

09:41 365 

Peço a palavra 366 

Andrea Tichy 367 

09:42 368 

Concordo a Miriam! 369 

Rafael RAMOS CASTELLARI 370 

09:42 371 

Ana, gostaria de falar como professor diretamente afetado 372 

Andrea Tichy 373 

http://www.cmeso.org/
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
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09:42 374 

A justificativa 375 

Juliana Mellotto 376 

09:42 377 

Tanto dos conselhos das escolas como o Conselho Municipal 378 

Aninha Barros 379 

09:42 380 

Deliberação de desadesão do PNA com o teor do Parecer:  381 

Fabiana Boschetti Nunes 382 

09:42 383 

O programa cívico militar na escola pública no município de Sorocaba não atende os critérios previstos no 384 

Regulamento, não houve consulta o CMESO, não houve audiência pública para esclarecimentos dos prós e 385 

contras. Houve a demanda de trabalho advinda da SEDU e está registrada em ata. 386 

Andrea Tichy 387 

09:43 388 

Bom dia 389 

Isso 390 

E era muito bom 391 

Andrea Tichy 392 

09:44 393 

Ótima ideia 394 

A equipe gestora decide se o programa acrescenta ou não 395 

Assim fica mais claro 396 

Andrea Tichy 397 

09:45 398 

E justifica a deliberação caso não queiram 399 

Andrea Tichy 400 

09:48 401 

Eu gostaria de falar 402 

Gilmar Piccin 403 

09:48 404 

Está falahando 405 

Rafael RAMOS CASTELLARI 406 

09:48 407 

Cortando odirlei 408 

Professora Silmara Zúcolo 409 

09:49 410 

Está travando 411 

Gilmar Piccin 412 

09:51 413 

Peço a palavra 414 

Raquel Silva Oliveira 415 

09:53 416 

exatamente Odirlei! Essa proposta é extremamente ardilosa, nos chantageia com a questão financeira e tolhe 417 

nossa capacidade de opinar!!  418 

Parê Gutierrez 419 

09:55 420 

Posso falar?? 421 

Andrea Tichy 422 

09:57 423 

Concordo com o Gilmar 424 

Gilmar Piccin 425 

09:58 426 

Eu peço a leitura na integra da resposta da sedu ao conselho 427 

Andrea Tichy 428 

09:59 429 

A adesão pelo município pode ser feita 430 

http://www.cmeso.org/
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E cada escola decide se irá aderir ou nao 431 

Cada um dentro de suas necessidades 432 

Raquel Silva Oliveira 433 

09:59 434 

dar margem à políticas que ignoram os estudos sobre educação e a ameçam a democracia é um erro 435 

Andrea Tichy 436 

10:00 437 

Sim outro formato 438 

Paula Almeida 439 

10:00 440 

Perfeito,Ana! 441 

Fernanda Garcia 442 

10:00 443 

Bom dia! 444 

Paula Almeida 445 

10:01 446 

Isso vale tb para Sedu 447 

Andrea Tichy 448 

10:01 449 

Mas acredito que ainda cabe as esquipes gestoras a decisão ou não ao programa ou pelo menos se manifestarem 450 

em relação ao assunto 451 

Paula Almeida 452 

10:02 453 

Exatamente 454 

Odirlei Botelho 455 

10:02 456 

O Programa Tempo de aprender não respeita o Pluralismo de ideias. 457 

Gilmar Piccin 458 

10:03 459 

E não permitir a análise pelas escolas também não respeita o pluralismo de ideias. Volto a afirmar que cabe a 460 

escola esta adesão ou não. 461 

Odirlei Botelho 462 

10:04 463 

É isto mesmo Alexandre. 464 

Raquel Silva Oliveira 465 

10:04 466 

qualquer ideia antidemocrática e anticientífica não é pluralismo de ideias 467 

Paula Almeida 468 

10:04 469 

Concordo 470 

Aninha Barros 471 

10:04 472 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 473 

Andrea Tichy 474 

10:06 475 

Por que não deixar que as escolas decidam? Não seria tolir o direito/autonomia da escola? Me preocupo com 476 

isso. Eu como diretora gostaria de ser consultada. E não gostaria de saber que não tive essa oportunidade. 477 

Aninha Barros 478 

10:06 479 

Deliberação sobre revogação da adesão ao PNA: 480 

Gilmar Piccin 481 

10:06 482 

Contra a deliberação 483 

Alexandre da Silva Simões 484 

10:06 485 

Favorável 486 

Você 487 

http://www.cmeso.org/
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
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10:06 488 

De acordo 489 

Parê Gutierrez 490 

10:06 491 

Abstenção.... a favor de ouvir as equipes escolares 492 

Andrea Tichy 493 

10:06 494 

Nesses moldes sou contra 495 

Marina Flório 496 

10:06 497 

Contra 498 

rosangela quequetto de andrade arcos 499 

10:06 500 

Favorável 501 

petula silva 502 

10:07 503 

Nesses moldes contra... ouvir as equipes escolares 504 

Angelica Lacerda Cardoso 505 

10:07 506 

Contra 507 

Odirlei Botelho 508 

10:07 509 

Favorável a Deliberação sobre a Revogação da adesão à Política Nacional de Alfabetização. 510 

Marines Christofani 511 

10:07 512 

Abstenção acredito q as escolas tenham q ser ouvidas 513 

Sandra Aparecida Morais 514 

10:07 515 

De acordo 516 

Renata Fiorani 517 

10:07 518 

Favorável 519 

Andrea Tichy 520 

10:08 521 

Isso 522 

Eu ia escrever isso 523 

Denilson de Camargo Mirim 524 

10:08 525 

de acordo  526 

Aninha Barros 527 

10:08 528 

de acordo 529 

Andrea Tichy 530 

10:09 531 

De acordo com a deliberação Ou contra a deliberação 532 

Marina Flório 533 

10:09 534 

Francine saiu ... 535 

Avisou no grupo 536 

Aninha Barros 537 

10:10 538 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 539 

Jassiara Queiroz 540 

10:10 541 

A lista é só para conselheiros? 542 

Rafael RAMOS CASTELLARI 543 

10:10 544 

http://www.cmeso.org/
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
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Eu me inscrevo 545 

Raquel Silva Oliveira 546 

10:11 547 

eu gostaria de falar  548 

Jassiara Queiroz 549 

10:11 550 

Obrigada 551 

Adilene Cavalheiro 552 

10:13 553 

Eu também gostaria de falar 554 

Julia Franco Gomes 555 

10:13 556 

a pesquisa aos pais pra mim, chegou como consultiva 557 

Fabiana Boschetti Nunes 558 

10:14 559 

A pesquisa foi em torno de 30 a 35 % sem amplo debate com a comunidade. 560 

Foi consultiva 561 

Juliana Mattucci 562 

10:16 563 

Eu como mãe de aluna, também considerei a pesquisa apenas como consulta de opinião, a qual não foi pedida 564 

opinião ( apenas de favorável ou não) , com uma apresentação pobre de explicações, e tamanha a surpresa 565 

quando descobrimos posteriormente que estávamos “ votando” . Muitos dos pais não compreenderam a proposta 566 

antes do preenchimento 567 

Andrea Tichy 568 

10:16 569 

Quanto a votação da deliberação contei os seguintes votos: A favor 1 Aninha 2 Alexandre 3 Miriam 4 Odirlei 5 570 

Rosangela 6 Denilson Contra 1 Gilmar 2 Andréa 3 Marina 4 Angelica 5 Petula Abstenção 1 Pare 2 Marines 571 

Estou errada? 572 

Por favor Miriam fecha com sua contagem? 573 

Julia Franco Gomes 574 

10:17 575 

Não conseguimos entender qual real impacto dentro da unidade escolar, e o Vereador Hudson está usando como 576 

plataforma de campanha  577 

Odirlei Botelho 578 

10:18 579 

Andrea, faltou o voto da Sandra, como favorável. 580 

Aninha Barros 581 

10:18 582 

Quanto a votação da deliberação contei os seguintes votos: A favor 1 Aninha 2 Alexandre 3 Miriam 4 Odirlei 5 583 

Rosangela 6 Denilson 7. Sandra Contra 1 Gilmar 2 Andréa 3 Marina 4 Angelica 5 Petula Abstenção 1 Pare 2 584 

Marines 585 

Andrea Tichy 586 

10:18 587 

Sandra é membro do conselho? 588 

Aninha Barros 589 

10:18 590 

Andrea, segue acima 591 

Andrea Tichy 592 

10:18 593 

Ok 594 

Ja vi 595 

Beleza 596 

Obrigada 597 

Fátima SANTOS 598 

10:19 599 

Você apresenta todos meus posicionamentos acerca dessa forma de impor goela abaixo de toda uma comunidade 600 

escolar, companheiro Rafael 601 

http://www.cmeso.org/
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Odirlei Botelho 602 

10:19 603 

Andrea, Sandra está substituindo a Karla, que está afastada.  604 

Andrea Tichy 605 

10:19 606 

Ok 607 

Afastamento superior 30 dias da direito a voto 608 

Ok 609 

Eu não sabia que a Karla estava afastada 610 

Fabiana Boschetti Nunes 611 

10:20 612 

Houve um discurso de que houve um consentimento dos diretores e ratifico que o que houve foi realização de 613 

demanda da SEDU. 614 

Fátima SANTOS 615 

10:20 616 

Tudo o que levamos décadas para construir, de repente desmontam num sopro partidário... 617 

Aninha Barros 618 

10:20 619 

sim, licença a partir de 30 dias tenho que convocar suplente Eu informei hoje durante a palavra da presidência 620 

sobre o afastamento Vc entrou atrasada na reunião? 621 

Jassiara Queiroz 622 

10:21 623 

A escola pública não está à venda. Muito bem colocado, Raquel. 624 

Ariana de Queiroz 625 

10:21 626 

Concordo Raquel 627 

Pietro Hernani Batista de Campos 628 

10:22 629 

Ah escola q escolheram foi contra, qndo teve a votação 630 

Juliana Mattucci 631 

10:23 632 

Concordo com a Raquel ( como mãe de aluna, não especialista em educação) gostaria de ouvir as opiniões dos 633 

professores e gestores , até como esclarecimento à população ignorante das metodologias educacionais. 634 

Julia Franco Gomes 635 

10:23 636 

Como comunidade posso falar? 637 

Aninha Barros 638 

10:24 639 

sim 640 

Andrea Tichy 641 

10:24 642 

Sim Ana...por isso não contei....mas já está contada agora kkkk 643 

7 a favor 5 contra 2 abstenções 644 

Certinho 645 

Aninha Barros 646 

10:24 647 

blz 648 

Andrea Tichy 649 

10:24 650 

😉 651 

Fátima SANTOS 652 

10:25 653 

Você está corretíssima, companheira Raquel...Eu fico extremamente receosa em trabalhar numa escola cívico 654 

Militar...Acho que apanharia lá dentro ao não permitir um aluno a se curvar a um policial... 655 

Aninha Barros 656 

10:25 657 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 658 

http://www.cmeso.org/
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A


 

 

 
PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 

 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO).  

Instituído pela Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02.  

www.cmeso.org  

 

Odirlei Botelho 659 

10:25 660 

Acredito que devemos olhar para a Deliberação CMESO nº 03/2020, de 14 de abril de 2020, que Estabelece os 661 

documentos estruturantes que orientam as práticas pedagógicas, recursos, ações formativas e formulação das 662 

políticas públicas no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba e dá outras providências. 663 

Fátima SANTOS 664 

10:26 665 

Companheira Adilene, você me representa em sua fala...Gratidāo! 666 

Jassiara Queiroz 667 

10:27 668 

Obrigada, Adilene! 669 

Rafael RAMOS CASTELLARI 670 

10:27 671 

Com certeza Adilene... apenas violências... 672 

Fabiana Boschetti Nunes 673 

10:28 674 

Adilene representa a todos nós FÁTIMA SANTOS 675 

Odirlei Botelho 676 

10:28 677 

Esta Deliberação regulamenta os Documentos oficiais que devem ser utilizados como referência para todas as 678 

práticas pedagógicas, recursos materiais, ações formativas e para a formulação de políticas públicas da Educação 679 

no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba. 680 

Raquel Silva Oliveira 681 

10:28 682 

muito entristecida com esse panorama educacional... 683 

Sandra Regina 684 

10:29 685 

Concordo com a fala das minhas colegas. E acrescento que há indícios de uma decisão pautada sob interesses e 686 

ideais políticos partidários. 687 

Eliane Shimomura 688 

10:30 689 

Tanto se falou em doutrinação e "ideologização" das escolas e é isso que esta sendo empurrado Lembrando q 690 

nossas 5 escolas já são de EXCELÊNCIA 691 

Mariane Bolina 692 

10:31 693 

O programa PNA foca em UM "método" sequencial e rígido e não em métodos (como diria Soares) pautados 694 

pelo desenvolvimento das crianças ... Seria o retorno do método fônico repaginado à luz do programa "Alfa e 695 

Beto"... Retrocesso à uma experiência em alfabetização que já sabemos ineficaz na história das tentativas de 696 

sucesso em alfabetização no Brasil... 697 

Raquel Silva Oliveira 698 

10:31 699 

muito bem colocado Adilene  700 

Fátima SANTOS 701 

10:31 702 

Parabéns, Adilene! 703 

Fernanda Garcia 704 

10:31 705 

Pode me inscrever 706 

Maisa Martins 707 

10:31 708 

Concordo plenamente Adilene 709 

Aninha Barros 710 

10:31 711 

Sim, Encerro na fala da Fernanda 712 

Fernanda Garcia 713 

10:32 714 

Obrigada! 715 

http://www.cmeso.org/
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Fabiana Boschetti Nunes 716 

10:32 717 

O medo paralisou a todos nós. 718 

Denilson de Camargo Mirim 719 

10:33 720 

Sem contar que o recurso destinado a escola será destinado ao pagamento de militares da reserva 721 

Aninha Barros 722 

10:33 723 

Favor assinar a lista de presença: https://forms.gle/waccqTMh89UwoAi5A 724 

Fabiana Boschetti Nunes 725 

10:34 726 

Não houve debate. 727 

Juliana Mellotto 728 

10:34 729 

Também sou mãe com dois filhos na escola Matheus Maylasky, estou inconformada com essa imposição da 730 

escola cívico militar, sou totalmente contra e essa atitude totalmente eleitoreira. 731 

Fabiana Boschetti Nunes 732 

10:34 733 

Essa audiência pública não poderia ocorrer em período Eleitoral. 734 

Denilson de Camargo Mirim 735 

10:34 736 

e colocam como se o grande problema na escola é a sua gestão 737 

Será que esses militares da reserva possuem formação em gestão escolar? 738 

Maisa Martins 739 

10:35 740 

Uma pesquisa obscura. Dados manipulados. O resultado não representa a comunidade do Maylasky. 741 

Fátima SANTOS 742 

10:36 743 

Parabéns, mamãe! 744 

Helena Ferraz 745 

10:36 746 

Eu gostaria de falar um pouquinho 747 

So um detalhe 748 

Fátima SANTOS 749 

10:36 750 

Bom dia! 751 

Helena Ferraz 752 

10:36 753 

Sou mãe tb 754 

Fabiana Boschetti Nunes 755 

10:36 756 

O amplo debate é necessário para tirarmos lacunas sobre o Programa e caso essa ação ocorra que seja fora das 757 

escolas públicas. 758 

Helena Ferraz 759 

10:36 760 

Bom dia 761 

Eliane Shimomura 762 

10:36 763 

A pergunta essencial é: pq uma escola de excelência ser "escolhida" e não uma escola q realmente esteja com 764 

fragilidades e vulnerabilidade? 765 

Renata Kumagai 766 

10:36 767 

Todos manifestaram a nossa e a voz de muitos aqui 768 

Juliana Mellotto 769 

10:37 770 

http://www.cmeso.org/
https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fforms.gle%2FwaccqTMh89UwoAi5A
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Para mantermos o Fund. II nas escolas houve um grande debate e audiências públicas, para esse caso deveria 771 

ocorrer também, pois é necessário que todos os pais tenham conhecimento das diferenças entre escolas militares 772 

e escolas cívico militares e essa intervenção na escola pública. 773 

Juliana Mattucci 774 

10:37 775 

Quando é ignorada a posição do conselho , dos profissionais da educação, já soa como imposição deste 776 

militarismo, do tolher da democracia, como mãe faço das palavras da Júlia as minhas. Desonesto com toda a 777 

comunidade 778 

Aninha Barros 779 

10:37 780 

Helena, por favro coloque suas contribuições aqui no chat, precisamos seguir com a pauta devido o horário As 781 

falas aqui no chat ficam registradas em ata e as resgatamos aqui durante o debate 782 

por favor* 783 

Helena Ferraz 784 

10:38 785 

So iria falar da representação q protocolei no ministério público 786 

Aninha Barros 787 

10:38 788 

contrário à adesão? 789 

Fabiana Boschetti Nunes 790 

10:40 791 

Sabemos que o CMESO é forte. Deixo meu agradecimento pela oportunidade de discussão e encaminhamentos. 792 

Maisa Martins 793 

10:40 794 

A questão é urgente, pois o processo de remoção tem aí um prazo de um mês. Nós professores não concordamos 795 

com essa adesão e não ficaremos no Maylasky nestas condições. Nossa posição não foi considerada. 796 

Odirlei Botelho 797 

10:42 798 

Realmente é entregar, mais uma parcela da Educação Pública, para um outro Setor, isto aconteceu com algumas 799 

Creches, para a Gestão Compartilhada, em um ano entregamos o Currículo Municipal, para o Sistema SESI, 800 

agora inicia a entrega do Ensino Fundamental II, para o Setor Militar.  801 

Julia Franco Gomes 802 

10:43 803 

Helena, se puder me orientar o caminho, pode me chamar no whats 15997322181 804 

Odirlei Botelho 805 

10:43 806 

Estas ações fazem parte de um Plano de Governo, que tem que ser analisado criteriosamente. 807 

Alexandre da Silva Simões 808 

10:45 809 

De acordo 810 

Parê Gutierrez 811 

10:45 812 

De acordo 813 

Aninha Barros 814 

10:45 815 

Câmara de Educ Infantil compondo o Comitê da primeira infância 816 

Andrea Tichy 817 

10:46 818 

De acordo 819 

Você 820 

10:46 821 

de acordo 822 

Odirlei Botelho 823 

10:46 824 

De acordo em compor o Comitê da Primeira Infancia. 825 

Angelica Lacerda Cardoso 826 

10:46 827 

http://www.cmeso.org/
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De acordo 828 

Marina Flório 829 

10:46 830 

De acordo 831 

Sandra Aparecida Morais 832 

10:46 833 

De acordo 834 

Gilmar Piccin 835 

10:46 836 

De acordo 837 

rosangela quequetto de andrade arcos 838 

10:46 839 

De acordo 840 

Denilson de Camargo Mirim 841 

10:46 842 

De acordo 843 

petula silva 844 

10:46 845 

De acordo 846 

Angelica Lacerda Cardoso 847 

10:46 848 

Muito obrigada! 849 

Marines Christofani 850 

10:46 851 

De acordo 852 

Núbia Teixeira 853 

10:46 854 

Aninha Barros , gostaria de me aprofundar sobre o assunto , se tiver algum material de pesquisa para enviar , fico 855 

grata 🙏🏽 856 

Aninha Barros 857 

10:49 858 

Núbia, sobre qual assunto? 859 

Joana D'Arc de Almeida 860 

10:50 861 

Perfeito Odirlei 862 

Fabiana Boschetti Nunes 863 

10:50 864 

Obrigada Odirlei por suas palavras. 865 

Núbia Teixeira 866 

10:51 867 

Escola Cívico Militar × Escola Militar 868 

Raquel Silva Oliveira 869 

10:51 870 

corretíssimo Odirlei 871 

Joana D'Arc de Almeida 872 

10:52 873 

Sorocaba tem orçamento específico para a manutenção do programa, caso o governo federal venha futuramente 874 

retirar a verba destinada ao Programa? 875 

Fabiana Boschetti Nunes 876 

10:52 877 

A escola é pública. Não sou favorável ao Programa Escola Cívico Militar para nenhuma escola municipal. 878 

Obrigada pelo empenho do CMESO. 879 

Julia Franco Gomes 880 

10:54 881 

perfeito Aninha 882 

Rafael RAMOS CASTELLARI 883 

10:54 884 

http://www.cmeso.org/
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E a exclusão vai muito além disso Ana... 885 

Joana D'Arc de Almeida 886 

10:54 887 

As 5 escolas desconheciam o modelo, apenas foram convocadas , de modo impositivo 888 

Juliana Mattucci 889 

10:54 890 

Exatamente! Foi feita uma propaganda “linda”, somente com supostos benefícios, sem os devidos 891 

esclarecimentos à população 892 

Núbia Teixeira 893 

10:55 894 

A Gestão precisa ser firme , porém respeitar e não abusar do poder para oprimir e esalar o medo ... 895 

Mariane Bolina 896 

10:55 897 

Perfeito, Ana... 898 

Eliane Shimomura 899 

10:55 900 

Venderam a ideia de que nossas escolas são uma bagunça, os profissionais péssimos. Revoltante 901 

Raquel Silva Oliveira 902 

10:55 903 

hou ve uma época que TODAS as escola do estado tinham laboratório, mas não havia equipamentos, professores 904 

e subsídios .... ter laboratório não significa muita coisa 905 

Juliana Mellotto 906 

10:55 907 

Concordo Juliana Matucci, o vídeo foi bem floreado, sem aprofundamento , bem superficial. 908 

Mariane Bolina 909 

10:55 910 

Excludente... 911 

Takeo Gushiken 912 

10:55 913 

A propaganda diz: primeira cidade no Estado a aderir, mas a leitura é: nenhuma cidade quis, só a Jaqueline. 914 

Julia Franco Gomes 915 

10:56 916 

Tenho um filho com sindrome de down que irá para o mesco colegio, ele será incluso?  917 

Mariane Bolina 918 

10:56 919 

Adestramento... 920 

Juliana Mattucci 921 

10:57 922 

Excludente, e vai contra tudo que tem sido construído à educação de nossas crianças , ignorando avanços em 923 

pesquisa pedagógica 924 

Joana D'Arc de Almeida 925 

10:57 926 

Gravíssimo, Ana 927 

Pietro Hernani Batista de Campos 928 

10:57 929 

Isso q eu fico pensando tbm e as crianças com necessidades especiais, como q ficam? 930 

Fabiana Boschetti Nunes 931 

10:57 932 

Temos um PPP e um regimento escolar para contemplar todas essas questões. 933 

Juliana Mattucci 934 

10:58 935 

Ana, não tivemos chance honesta de debate mesmo !!! Pesquisa de Opinião sem opinião como disse 936 

anteriormente! Propaganda tendenciosa 937 

Odirlei Botelho 938 

10:58 939 

Seria importante alguém que representa a SEDU aqui no CMESO, comentar como isto se deu na SEDU. 940 

Juliana Mellotto 941 

http://www.cmeso.org/
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10:59 942 

Inclusive tem um grupo de escolas municipais de Sorocaba no Facebook onde a administradora é filha e irmã de 943 

militares e divulgou e fez campanha nesse grupo, e muitos pais foram influenciados sem um amplo debate. 944 

Fabiana Boschetti Nunes 945 

10:59 946 

Houve a realização da demanda de trabalho. 947 

Angelica Lacerda Cardoso 948 

10:59 949 

Sugiro que o CMESO envie solicitação ao CMDCA 950 

Pietro Hernani Batista de Campos 951 

11:00 952 

Eu me senti traída, pois o Conselho escolar votou contra. Então não valeu de nada a votação. 953 

Angelica Lacerda Cardoso 954 

11:00 955 

Qual o ponto de vista do CMDCA 956 

Fátima SANTOS 957 

11:00 958 

Nós professores/profissionais da Educaçāo sabemos lidar com todas as questões no interior da escola...Vamos 959 

avançar e nāo retroceder. 960 

Fabiana Boschetti Nunes 961 

11:00 962 

Angelica excelente apontamento. 963 

Adilene Cavalheiro 964 

11:00 965 

Sim, Angélica. O parecer técnico do CMDCA também é fundamental. 966 

José Edson De Oliveira 967 

11:00 968 

Não há dúvidas quanto à real política inserida no programa das escolas militares: interferência direta na 969 

sociedade. Entender diferente e ingenuidade! 970 

Angelica Lacerda Cardoso 971 

11:01 972 

Sugiro ainda discussão entre os dois Conselhos que primam pela função protetiva da Criança e do adolescente 973 

Sandra Regina 974 

11:02 975 

Está bem cl 976 

Raquel Silva Oliveira 977 

11:02 978 

José Edson De Oliveira11:00 concordo plenamente 979 

Angelica Lacerda Cardoso 980 

11:02 981 

Educação é direito fundamental, então fica a sugestão. Grata 982 

Fabiana Boschetti Nunes 983 

11:03 984 

O processo democrático ocorre com amplo debate. 985 

Sandra Regina 986 

11:03 987 

Está bem claro a contradição. 988 

Eliane Shimomura 989 

11:04 990 

Perfeito 👏👏👏👏👏 991 

Julia Franco Gomes 992 

11:04 993 

exato Miriam 994 

Mariane Bolina 995 

11:04 996 

Perfeito... 997 

Juliana Mellotto 998 

http://www.cmeso.org/
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11:04 999 

Exato. 1000 

Sandra Regina 1001 

11:04 1002 

Exato! 1003 

Julia Franco Gomes 1004 

11:04 1005 

Quem vai convidar a sair um aluno de escola publica que nao se "adequa"as regras?  1006 

Nilce Titonelli 1007 

11:04 1008 

Perfeito 1009 

Fabiana Boschetti Nunes 1010 

11:05 1011 

Concordo Miriam. Um espaço com a equipe interna e externa que gostariam de estar inseridos nessa proposta 1012 

pedagógica-administrativa. 1013 

José Edson De Oliveira 1014 

11:06 1015 

Solicito que o CMESO publique em sua página virtual os documentos oficiais produzidos a respeito desse 1016 

assunto, para possibilitar aos cidadãos o conhecimento do tema e o apoio quanto à uma eventual 1017 

responsabilização da sra prefeita por afronta a legislação existente 1018 

Fabiana Boschetti Nunes 1019 

11:10 1020 

Isso mesmo Parê. Recebemos como demanda de trabalho com todos os materiais prontos. 1021 

Rafael RAMOS CASTELLARI 1022 

11:11 1023 

E os resultados das reuniões dos conselhos das escolas, realizadas em 2019, registrados em ata, foi ignorado... 1024 

Odirlei Botelho 1025 

11:12 1026 

Obrigado Parê. 1027 

Fabiana Boschetti Nunes 1028 

11:13 1029 

Consta em ata a demanda de trabalho, o percentual de participação de 30% a 35% de participação das escolas. 1030 

Isso mesmo. 1031 

Juliana Mellotto 1032 

11:14 1033 

a comunidade poderá votar? 1034 

Aninha Barros 1035 

11:14 1036 

comunidade não vota 1037 

Julia Franco Gomes 1038 

11:14 1039 

PAre, qual a porcentagem real de votaçao das familias ?  1040 

Raquel Silva Oliveira 1041 

11:16 1042 

absurdo tudo isso ... 1043 

Juliana Mellotto 1044 

11:16 1045 

A comunidade precisa saber disso, é de extrema importância, sobre esse investimento. 1046 

Aninha Barros 1047 

11:18 1048 

Encaminhamentos: 1. Deliberação com revogação da adesão 2. Representação ao MP 3. Discussão conjunta com 1049 

o CMDCA 1050 

Alexandre da Silva Simões 1051 

11:18 1052 

Me inscrevo 1053 

José Edson De Oliveira 1054 

11:18 1055 

http://www.cmeso.org/
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Há, na cidade, uma escola na linha cívico militar (no Monteiro Lobato, se não me engano). O CMESO poderia 1056 

solicitar os documentos já produzidos pelos órgãos responsáveis quanto à supervisão e funcionamento dessa 1057 

escola para subsidiar os posicionamentos de todos 1058 

Aninha Barros 1059 

11:19 1060 

Encaminhamentos: 1. Deliberação com revogação da adesão 2. Representação ao MP 3. Discussão conjunta com 1061 

o CMDCA 1062 

Nilce Titonelli 1063 

11:21 1064 

Eu espero que esse investimento militar não seja igual a do ano passado, que as apostilas que não deram em 1065 

nada, triste realidade. 1066 

Aninha Barros 1067 

11:22 1068 

Encaminhamentos: 1. Deliberação com revogação da adesão 2. Representação ao MP 3. Discussão conjunta com 1069 

o CMDCA 1070 

José Edson De Oliveira 1071 

11:23 1072 

São torre-se alerta!!! 1073 

Torres de alerta 1074 

Adilene Cavalheiro 1075 

11:24 1076 

Quem está falando aqui...sou eu, Fabiana Boschetti Nunes. Minha internet caiu, me desculpe. Aninha isso 1077 

mesmo...houve a ação de cumprir os encaminhamentos do Gabinete.  1078 

Inclusive reitero que estive presente nestes encaminhamentos técnicos advindos do Gabinete. 1079 

Joana D'Arc de Almeida 1080 

11:25 1081 

Esse foi o meu questionamento A continuidade Orçamento 1082 

Odirlei Botelho 1083 

11:25 1084 

Gestão compartilhada para a Creche teve redução de repasse, e como ficará para o atendimento das crianças? 1085 

Gilmar Piccin 1086 

11:25 1087 

Realmente, aqui não pode ser espaço partidário. 1088 

Andrea Tichy 1089 

11:25 1090 

Concordo com o Alexandre 1091 

Vânia Erica rodrigues do Nascimento 1092 

11:26 1093 

Fico bastante incomodada, quanto à propaganda que a cidade ganha, quando na verdade perde . Lecionei muitos 1094 

anos no início de minha carreira na Escola Supletiva Presidente Roosevelt, fundamental 2, e com a propaganda, à 1095 

época , de que nos bairros haveriam esse ensino. Extinguiu-se a referida escola, com a colocação de que não 1096 

havia demanda. O que não era real. Enfim, quem realmente ganhará com isso? Apenas uma narrativa para 1097 

relembrarmos que há muitos engodos para a população. 1098 

Andrea Tichy 1099 

11:26 1100 

Partido da Educação 1101 

Não político partidario 1102 

Odirlei Botelho 1103 

11:26 1104 

O Sistema SESI, retirou da Cidade de Sorocaba, o estudo da BNCC, Currículo Paulista, deixou de fazer seu 1105 

Currículo. 1106 

Julia Franco Gomes 1107 

11:26 1108 

nao, so propaganda 1109 

Você 1110 

11:27 1111 

Perfeito 1112 

http://www.cmeso.org/
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Odirlei Botelho 1113 

11:27 1114 

Exemplos recentes, de que estas ações impactaram no atendimento das crianças e perda para a Educação 1115 

Municipal. 1116 

Pietro Hernani Batista de Campos 1117 

11:27 1118 

Sim, perfeito 1119 

Núbia Teixeira 1120 

11:28 1121 

Exatamente 👆🏽 1122 

A comunidade precisa de mais esclarecimentos 1123 

Aninha Barros 1124 

11:29 1125 

Encaminhamentos: Escola Cívico-militar 1. Deliberação com revogação da adesão 2. Representação ao MP 3. 1126 

Discussão conjunta com o CMDCA 4. Consulta pública sobre o tema 1127 

Alexandre da Silva Simões 1128 

11:30 1129 

Favorável 1130 

Andrea Tichy 1131 

11:30 1132 

Consulta pública sobre o tema aberta para todos cidadãos de Sorocaba? Ou para comunidade escolar? 1133 

Você 1134 

11:30 1135 

De acordo 1136 

Andrea Tichy 1137 

11:30 1138 

Pode estender 1139 

petula silva 1140 

11:31 1141 

De acordo 1142 

José Pereira da Costa 1143 

11:31 1144 

Terei que sair. 1145 

Marina Flório 1146 

11:31 1147 

De acordo com o horário 1148 

Gilmar Piccin 1149 

11:31 1150 

A consulta publica necessita ser aberta, pelas orientacoes do programa 1151 

Andrea Tichy 1152 

11:31 1153 

Comunidade escolar 1154 

Rafael RAMOS CASTELLARI 1155 

11:31 1156 

Discordo da questão da consulta ampla 1157 

Andrea Tichy 1158 

11:31 1159 

Isso Alecandre 1160 

Rafael RAMOS CASTELLARI 1161 

11:31 1162 

O projeto tem um apelo ideologico 1163 

Andrea Tichy 1164 

11:31 1165 

Ops Alexandre 1166 

Ok 1167 

Rafael RAMOS CASTELLARI 1168 

11:32 1169 

http://www.cmeso.org/
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Exato ana 1170 

O amplo debate é necessaria 1171 

Para o esclarecimento da população sobre o modelo 1172 

Aninha Barros 1173 

11:32 1174 

Encaminhamentos: Escola Cívico-militar 1. Deliberação com revogação da adesão 2. Representação ao MP 3. 1175 

Discussão conjunta com o CMDCA 1176 

1 1177 

item 1 deliberação 1178 

Odirlei Botelho 1179 
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11:34 1186 

De acordo. 1187 
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A minha tb 1286 

Rafael RAMOS CASTELLARI 1287 
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11:49 1370 

de acordo 1371 
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De acordo com o diálogo com outros Conselhos. 1374 

Gilmar Piccin 1375 

11:49 1376 

Contra. Entendo que é temática deste conselho. 1377 
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Denilson de Camargo Mirim 1381 
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Contra 1398 

Andrea Tichy 1399 
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Isso 1401 

De nada 1402 

Andrea Tichy 1403 

11:54 1404 

Sei que não pode chamar CLT 1405 

Gilmar Piccin 1406 

11:54 1407 

Peço a palavra 1408 

Andrea Tichy 1409 

11:54 1410 

Mas não vi nada por escrito sobre o chamamento de eventual 1411 

Daniele Laís 1412 

11:54 1413 

Na escola que minha filha estuda não tem professor de matemática e língua portuguesa. Ambas estão de licença 1414 

maternidade e infelizmente não colocaram professores para substituir. 1415 

Andrea Tichy 1416 
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Nao acompanhei 1418 

Odirlei Botelho 1419 

11:54 1420 

Peço a palavra. 1421 
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Andrea Tichy 1429 
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Vamos até as 12 horas certo? 1432 
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Bons dias companheiras e companheiros do Conselho, acompanhando os trabalhos 1435 
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Obrigada. 1512 
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